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Projeto de Lel N'041/2019
(De 31 de Julho de 2019)

"Declara de Utilidade Pública a

Associaçáo Cultural e Comunitária de
Itaporanga D'Ajuda - SE."

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga
D'Ajuda aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 'lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reconhecer de
Utilidade pública a Associaçáo Cultural e Comunitária de ltaporanga D'Ajuda -
SE - sediada na Rua Vereadora Maria Terezinha Barreto Fontes, n'33, Bairro
Nó Cego, neste município.

Art.2'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" Revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE, 3í de julho de 2019

Plenário Vereador Raimundo Araújo Silva

Gabinete do Vereador
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO
DE SERGIPE, no uso de suas atribuiçÕes:
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Oficio no AZDO|9
Ao Exceientíssimo Seúor
Ivan Luciano Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itaporanga D'Ajuda

Ref.: Obtenção do Projeto de Lei de Recoúecimento de Utilidade Pública Municipal

Exoelentíssimo Senhor Vereador,

A Associação Culr.rrai e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda - SE, fundada em 10 de

feveieiro de 2C09, sediada na Rua Vereadora Maria Tereziúa Barreto Fontes, no 33, Bairro
Nó Ceeo, neste município, vem por meio deste, solicitar a vossa excelência
Reconl:.ec:n:e::c cie Utilidade Pública Municipal, por se tratar de Associação dedicada a
Execr:tar Serrila de R.adiodifusão Comunitiíria. Para o que apresenta documentaÇão anexa.

Sen mais, renovo votos de esÍima e admiraçãcr
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Diretor Administrativo

iu ,i , ç!;,ut('.tr' 4 '7t k
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.{SSOC:.:ICÃC CI- L.TUR..{.i E COMU\ITÁRIA DE ITÀPORANGA D'^A,JUDA _ SE

ESTATUTO SOCIAL

r - D.{, DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

.:.i1. ]...{ ASSOCI.ÀÇÃO CLLTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDÀ - SE.
crr,r.';ir'!ie iencn:rada .,tssoCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPoRANGA
D'AJL'D.+ - SÊ. e .r.:ila entidai3 ci',-il de direito privado. sem fins lucrâtivos. de duraÇão indeterr-ninada.
:s caiá',er c:i:',:ia. e soc:al. ie gestào comunitária. composta por número ilimitado Ce associaüos c
ccns.ituldi peia i::-.ião 6e rÍioradcies e represe antes de entidades da comunidade atendida. para flns
r-ào c.ccilc.n'.: ccs. uc iVlunicipic ce i:aporangâ d'Ajuda- Esfado de Sergipe. com sede e tbro na Rua
=r.'ereadora l"iana Terezinra Barrelo Fontes no33. CEP: 49.i 20-000.

?arágra:'c L::icc -.-r ASSoCI.{çÃO CULTI RAL E CoMUNITÁRIA DE ITAPoRÂ,lic.{
D'rtJtD,{ - SE lcger-se-á peias disposiçôes deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional

ATI.21 A ASSOCIAÇÃO CT LTURAL E COMUNÍTÁRIA DE ITAPORANGA D'AJLJDA . SE
,em pcr o"':.le'.iio I.XEC'JTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMTNITÁRIA. bem comc:

'ceneli;ir a corr:unidade com vistas a:
Dar cpcrtu:ridaie a difusão de ideias. elementos de cultura. tradições e hábitos sociais da
comu:ridade:
Oiêrecer necalismos à formação e integração da comunidade- estimulando o lazeÍ. a cu.ltuÍa e o
con',,i;ic sociai:
F:esta: se:i içrs ds urilidade pública- integrando-se aos serv iços de defesa civil. sernpre que

Ccr.ir:,iuir para c ape;f eiçoamer:to profissional nas iireas de atuação dosjornalistas e radialislas, de
con:'c:r.r;dade c;m a iegislação profissiona.l vigente:
Peirlt:r a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessír'cl
pc-"sir ei.

-l - resperta: e alelder aos seguintes principios:

a) Freit:êr-c:a :as hnalidades educativas. anísticas. culturais e informatir,as em beneficio do

Cese:-.i'oir imen:o geral da comunidade:
b) Irro:nccãc Ces a:ividades aí:slicas e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da

ccmunidaie aiendidal
J) Itespei:a aos ., alores éticos e sociais da pessoa e da t'amília- favorecendo a integaçào dos nrernbros

da cc:r:ui:iiaiE atend.ida:
C) Nãc discriminação de raça. religiào. sexo. preferências sexuais, convicção político-ideológico-

paÍticáric c ccr-diçâo social nas relações comunitárias:

§1' Ê reCaCo c prcselitisrr,o de qualquer natureza- assim como qualqueÍ discriminação política.
lllosó.lci:. raciai. religiosa. sexual- de gênero ou de qualqueÍ naturcza na admissão dos associados:

ir2" Se;a o:;i3a:c;a à;:uraliCace de opiniões e versào, de forma simultânea em matérias polênricas.
la p:'cg.r:recào c:lrativa e:r'ifb:mativa- divulgando. sempre. as diferentes interpreÍações reiativas aos
!-^,.-.-^- 
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..i1" Qualquer ciaadâ;. ja comuniciade beneÍiciada terá direito a emitir opiniões sobre qrraisç L:.t
assuirios aboriados nâ i-.iogramaçào cia emissorÀ bem como manifestar idéias, propostas, sugesrões.
:ecla:naçôes cu :e:';i:.r:i:ações. Cevendo apenas observar o momento adequado da programação para
ía,,ê-lo- ir^eCiarie pediCc encarniúado à direção responúr,el pela Rrídio Comunitriria.

Art. 3" - Os d.r:gentes e associados não responderào, nem mesmo subsidiariamente. pelas obrigaçôes
coit:aíias pela Entidaíe. ressalvados os casos em que os dirigentes responderâo por comprovada culpa
nc Cesempenhc iie suas funções.

Arr..i.- A receira da .{ssoclAÇÁo CULTURAL E COMUNITÁRI.{ DE ITApORAticA
D'.dJf DA - SE seiá utilizada- única e exclusivamente. para a consecução de suas finalidades
i:rstitucionais e não será admirida a remunem$o de seus dirigentes pelo exercício de suâs funÇões. roem

cc:r]c a distri'buição ie lucros (sobrâs)- dividendos. vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associa,:cs ou iilrigen:,:s.

II . DOS ASSÜCI.A.I}OS
rrr:. 5c - Serãc ad.ir,.:'.lios de tbrma graruita, como associados. de toda e qualquer pessoa fisica ou
juríiica. ccm i;srdêrlc:a- cu s3de neste Município. desde que se comprometam a respeitar e cumpr;r as

d:sposições oesie Es:at:iio.

-I.].t.6" - "\ ASSOCIÁÇÃO CULTURAL E COMUNTTÁRHDE ITAFORANGAD'AJUDA. §E
será cornposta pelas seguintes categorias de associados:

i - Fundadores - Fo:nado oor aqueles que icentivaram e panicipar,am da criaçào da entidade.

li - Colaboradores -.+queies que. tendo prestado inestimáveis serviços a Associação. sejan:

iecoúeciCos er^r Asse:nbleia Geral;

Iii - Contribuintes - Todos aqueles que contribuem mensalmente com a associação:

Pa:ág:aà L'::icc. E ':ermitiCa a entrada de sócios pessoas juridicas. A eles e resguardado. mecia:lte

:l:licação C:':m re:r:sentante. ';odos os direitos e deveres atribúdos à pessoas fisicas'

, .:-.. 7'- - .:^s li:r:t':;'.:.;-\ss ics assoc:aios serâo reguladas em Ássembléia Cerai.

.i::-. 8 " - Sàc ciieitos e der eres dcs associados:

a r C d:reito ie l'oto c de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos ciiretivos. desd: que

atenCer:. ac dispostc no §2'ao art. 12;

§) \la.1ter s!:a ccnÍibuição em dia- conforme estipulado pela AG.
c ) Zelar pslc nome da entidade ser sempÍe fiel ao Estatuto;
c) Direito ,Je vcz e perticipação em tcdas as deliberações da entidade.

irfi. 9c - Sãcr passive;s Ce pr:nição temporaria ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa

cellsa. os associadcs que infringirem este estatuto. desde que sua transgrcssão seja indicada meliante
:equerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-ia à
.tssernbléia Ge;al. ccrr.ocada especialmente pâra este fim, para deliberação fundamentada assegurado
c an;lc direilc cie ce.'esa Co associado em questão.

I'anigraib .-:;cc: : direi:o do associado demitir-se do quadro social. quando julgar necessário.
prcicccian::) se:: peCiCc j'"rnto à .A,ssociaçào. desde que esteja em dias com suas obrigações

:
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III - DOS ORGÁOS E DE SEL FUNCIONAMENTO

.{n 10 - sãc crgãos da As§ocIAÇÁo curruRar, E CoMUNITÁRIA DE ITAPORANGA
D'.{JLD-{ - SE:

a) ,,\ssen:bléia Geral (AG):
',. \ n:-^-^-:-.
ci Cc;selho Comunirário.

r{rr. ii - A Asse::rrléia Geral. órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO CUlfUntl n
COML'NITÁRIÀ DE ITAPORA:,IGA D'AJUDA - §E. senl composta por seus associados. e
ocorrerá ;;iri:aria:nente a ca<ia ano para avaliação e pÍestação de contas da Diretoria. discussào e
aproraçâo de rlanos. projetos e Íssuntos gerais. Deverá ordinariamente. ocoÍrer a cada (04; quatro
anos para e:eiçâo cia Dire:oria e do Conselho Comunitá'io e extraoÍdinariamente poderá ser coavocada
para dest::uiçãc ics dirigentes e alteração estatutária- respeitando-se o disposto no § 1".

§ l'- 1\ .\C pode:á ser ccnvocacia extraordinariamente pela maioria da dirctoria. por um terço dos
assoc:acios i'undaCo:es ou. no mínimo. (l/5) um quinto dos associados (colaboradores ou
con'.ribuintes). para iiscussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibcaçâo se

iela::..r:iar a Cestila:çâo de <iirigentes ou alteração estatutária será exigido o volo concorde de dois
..:rç 

--.-. dos Êresen:ç's à -{ssernbieia espc-cialmente convocada para esse fim. nâo podendo ela dcliberar,
::rrt:iime:m ccnr ccaçào. sem a r,raioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de trm terço nas
coni ocações segu:a:es.

§2o - .'i c:::', c'ra"-ii; de., erá ser ieita com antecedência mínima de oito (08) dias. atrarés de edltal ou
ccr.:::ri:aCo air:<acc na sede da A§SOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁruA »n
ITÂPOR-{§ GA D'AJL DA - SE e estúdio. bem como na sede das entidades que compõem o Conselho
Comun;ári.: e co::i divuigação atra\'és de pelo menos quatro chamadas diiáu'ias durante a programação
ca en:isso=. ieve:rco coÍrter da1a- hora. local e pauÍa da retmião.

§3" -.{.\3 ceiice:ará em prinreira convocação somente com melade mais um dos associados aptos a
\ otai e. ei:: segun.a conYocação. trinta minutos após com qualguer número de associados aptos a votar.
respeitadas as dispcsiçôes dispostas no § 1'.

ri4' - ir .i,C co::i oca<ia para fins eleitorais. alienação de bens imóveis ou mór'eis ou extinção da

entioa<íe. ie-,erá ser conlocada com Einta dias de antecedência e. deliberani confon,t, e este estatuto.

nediante loi.c dos associados em dia com suas obrigações sociais Iiliados a pelo menos seis meses.

::speitadas as dispcsições dispostas no § l'.

.1...-1. 12 . Á D::CtCr:A dA ASSOCIAÇÃO CULTT,RAL E COMUMTÁNTN OE ITAPORA)iGA
D'A.IUD.I - Str. .:igão execu:i'r,o e administrativo. será composta por um Diretor Geral. um Diretor
;irn;nistia,i'. c e r:ni Diretcr Ce Operaçôes. eleitos em Assembléia Geral para um mandato de quatro
.J-1) ancs. pe:'init:5a apenas xrnâ reeleição. após a qual será vedada a permanência dos aesmos
:irige nres. a:,rla q.ie ern cargos iiversos.

§ I" . .{ D:;C'IE:IA CA ASSOCIAÇ"4O CULTI.IRÂL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANG.{
D'A.ILD.r. - SE pcCerá s:r substiruída- para finalizaçâo do mandato. no todo ou em paíe. meàiante
:ecisâc'' ei-: ê-sse.:r-eia Ceral. respeitadas as disposições dispostas no § lo.

' _.:.o:a295s,OOI

k:í1,,*!íÉ,W\'



§ l' - Apenas iaião pane da Diretoria brasileiros natos ou naturaliT?dos há mais de l0 (dez) anos e

n:aio:es ce 18 alo-s ou s::rancipaios. cujas residências sejam sinudas na area da comunidade atend;da
e airda- tais dirige:rtes nào poderãc estar no exercício de mandato eletivo que thes assegure imunidade
pariamentar ou função ea qual decorra Íbro especial.

An. 13 - São atribuições

I ) Da Diretc:ia:

t
,:.dn:l:r:stal 3 su;e:.ntencer os trabalhos e o patrimônio da entidade.
Conr.ocar as rsun:les e.{ssembleias Gerais;
i.epreseniar a ASSOCIAÇÁO CLLTL,T.AL E COMT NITÁRL{ DE ITAPORA"\GA
D'AJL DA - SE e:'. atos :úbiicos ou intemos.
itealizar rcjos os aios necesvários ao desenvolvimento da AS§OCIAÇÃO CULTURAL E
CO}ÍU\IT.{,RIA DE ITAPORANGA D'AJUDA. SE
Àpresentâi reiatóric anual a Assembieia Gerai. acerca do Baianço Patrimonial e o Relatóric de
Atividades:
Presur as coltas ao linal ie cada exercício financeiro.
Descni'oiver e Drsl!:over o intercâmbio com a comunidade e entidades afins
Criar e instaiar sen iços e Depaíamentos para a realização e desenvolvimenrcs das finalidades da
entidade:
,\lier:ar. cee;dir scb;e aquisiçâo e constioir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante
autorlzaçãc Ca Assembleia Geral:

rl

..) Ac Diretor Gerei :ompete: representar a A§§OCIAÇÂO CULTURAL E COMUNITÁRIA
DE ITÀPOF,{\G-{ D'AJLDA - SE. passiva e ativa. judicial e extrajudicialmente. coordenar e
presiciir as rsuniões da drretoria; assinar conlratos, ajustes ou convênios de interesse da associaçào.
mor imerlar cc:::a :ancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto

de dese:rpate n:s deli'oerações da diretoria e em -Assembléia Geral: praticar todos os alos

necessárics à a<i:ei:ristraçào da entidade. organizar seus serviços e Departamentos: panicipar e

presiciir is :e:eiÕ:s do Conselho Comuniuário:

Ao Diretcr Adirninistrativo (â) compete: substituir o Dirctor Geral em suas ausênc:as e

ir,rpe.ri.-nentos. Eerir as atividades administrativas e financeiras da entidade. assinar ccnta con-;unla

ccn'i cs Ccnais resr:onsáveis e assinar com o Diretor Geral todos os documentos concemertes a

Iida hraqceira d.i AssoclAÇÃo curruul, E cOMtNIT,inr.l or ITAPORATiG.A.
D'.{.,LD.{ - SE. organizar e manter a escritura§ão do movimento econômico financeir-o da

e:i:idac.': ge;ir e laptar os racuÍsos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural

c) Ao Diretor de Operações (a) compete: implernentar e superv'isionar todos os íBpectos

ccnc--r'i:enres a erecução do sen'iço de radiodifusão comunitíria relatil'amente aos seus aspectos
legais. :,icnicos e qualita:ivos, bem como supen'isionar e ter sob sua guarda todo o patrir:rônio
consideradc no ài-.rbito das opeiações relativas ao sen'iço de radiodifusão; promover a integraçào
ia con:uniCade com o sen'iço prestado; secretariar as rcuniões da diretoria- lalrar as atas. ter sob
s'..:a g:arda os irlros- atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a

tescua--:a e sec:e:aia

-,\;:. i+ - O Cor-sel|,; CoÍunitário. eleito em Assembléia Geral para mandato
s:iá :cllpcsic pcr. rc minimo. cinco pessoas repÍesentantes de entidades da c

te desde que I
5.1. Cr4!l.t dr i,r<.{irà{a!
rruer, d! lolL\r í. §.rítrt.

igual ao da Diretc.ia-
omunidade iocal. tais
egalmente instituíias,

- ,'lsr ''
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cc;r J cb.;3..:', i Ce aconipaahar a prcgramação da ernissora, com vista ao atendimento do inte:esse
exciiisii,o ca c,,-, ili 

" 
ir rda<ie.

i 'l' .\ er.licacs r:.r:: t=nha irrenção de indicar componenle para o Clonselho Comunitário poderá
a;resen:aí apeilas *:r represen.lalte. ressalvada a hipótese de ínexistir um nurnero mínimo de entidades
:.ue q-..reiiar,r pzrt'.:i:at do Conselho. sendo permitido. neste caso- que urna mesma enrldade indique
ncis cie uii'r repres3:.lante. até lotalizar. no mínimo- cinco Conselheiros Commitfuios.

§ 2"'0 Ccnselho Ccm,"u:iúrio deverii organizar-se através de seu regimanto inlemo e cumprirá as
aribuições deÍiniias pela legisiação vigente sobre o sen'iço de radiodifusão comunitária e. seÍrpre que
soliciiado pelo l\4ir:istério da Ciência- Tecnologia- Inovaçôes e Comrmicaçôes, a entidade deverá
aprcseniar reistóiic. as ser elaborado por este Conselho Comunitrírio. contendo a grade de
progran:ação com a desciição e a al'aliação dos programas leiculados. considerando as finalidades
legais do Seri :ço cie R.adiodifusão Comunitiiria.

I\'. DAS ELEICCES

.iÍ. i5 - .Jts .l--apas uara a diretoria estarão aptas. se en§egues até 1Íês dias antes da Assembléia Geral
oe eieiçàc. por requerimento a Comissào eleitoral. acompar,hada de nominala completa e pelo devido
expressc ccnsei:.Iin:iento <ie seus membros bem como do rel-erendum de, no mínimo, um décirno de
assr:c;acos apics a l.o!ar.

§ i" - 3 r eiaca a laÍicipâção de associados em mais de uma chapa- irem como o voto cumuiatir o ou
po: procu;ação.

§2'- A ci:e.cna será tbrrrada peia chapa que alcançar a maioria dos votos cu de acordo com a
;ropcrcio:al:iaCe dos vc:os obti<ios por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por ccnto dos
i c:cs ralii.os t.;:al:zadcs rô processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidicla no
i:ricio da .'.G.

V - DA PROGRA}IAÇÂO

.{i. i 6 - .r p:ogra:açào Ca emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na

t.'gisiaçàc i igelle r:o ierÉtéric nacional sobre radiodifusão comunitriria-

Parágra.,c úr:cc - Será i-edada a transl'erência da outorga e a formação de redes. excetuadas as s:tuações

ce guera. ;aiar'-;jade pública. epiCernias e as ransnissões obriguórias dos Poderes Executivc.
iudiciár:o e i egisiativo. cetinidas em leis. Também seÍá vedâda a cessão ou a[endamento da eniissora

:o Ssn:ç,.r j; Ra,:icciifusão Ccmunitária ou de horários de sua programaÉo.

I,'I - D.{ RFCEIT.â E DO P.ATRIMÔNIO

Àí. i7 - c i,a..::mônic e Receitê ds ASSOCIAÇÁO cUlfuuf- E CoMUNITÁRIA DE
iTÀPOR{\GA D'-4.JI- DA - SE será composto pe las contribúções sociais definidas pela Assembléia
üerzi. pe,as cioaçies, auxilios e subvençôes. pelos bens móveis ou imór'eis, pelas rendas e.iuros de
eepcsitcs l:ancár:os e apiicaçào financeira. peios saldos de exercicios Íinanceiros ante!':ores
transí'eriCos para a ccnta palrirroniai. por valores advindos de suas atividades comunitá,rias. bem con:o
fcr aquelcs cecor:ertes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Parágralo U:T ico - -.oda :eceita ou despesa deveÉ ser aprovada pela diretoria e neúum me:nbro de
seu quadio cireti', c será remunerado.

5
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'.'ir - D-4. REF0R,}I.à DO ESTATUTO E DA DIS§OLUÇÃO

--r:. I 8 - Esie esia,'rlc ::derá ser refornado. no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Ceral
:i:{:acrd-nâ;a- esil.-c: a.:nente convocada paü este fim. sendo exigido o voto concorde de dois terços
cüi pres3:1tes à -L-sse-:-biéia. nào podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a ma:oria
i::r.;:iuta dcs assce:ac:r:. o'; com peio menos de um terço nas convocações seguintes.

.Lt. :9'..:i C:SSSCIUçã. dA E§SOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITIIRIA DE ITAPORÀ\GA
)'ÀJL'DA - SE ocor:'e;á seg'undo decisão de Assembléia Geral. e o reÍnânescente de seu patrirninio
iiqurco. será jestinac.- à entidade de fins não econômicos congênere. definida na Assembiéia-

ViIi . DISPOSIÇÔES FINAIS

.\lt. 2C - Os cascs c;iissos neste estatuto serâo resolvidos pela diretoria. com recurso a AG, peio
associado clue se acher- pre-iudicado.

.{Í1. 2l - O presente estatuto foi aprovado na AG de lA07 D018 e entrâ em vigor na data de sua
:nscriçào no registro q. pessoírs juridicas. al'erbando-se a este registro todas as alteraçôes por que

:essar.

itaporanga d'Ajuda - SE. 12 dejulho dell18.

i,

liretor Gera, - i ium-rerto Rabelo Leal

ji:,::cl Air.:---isr:ât;' . - icão É\angelista Can'alho Andrade
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' -r :Ei::E

íffiiffi
i: x :'E i çuni,i,) DE ELE!çÃo oo ornÊToR 6EnAL E t}lREToR AÍrttlt{ETRATwO OA

í l:5OCiAçÂCl CULrUBr,r. E COMUfl|TÁRIO DO P(TVOADO CAUETRA

Àrs i i1..y€ :l as üo írês de Mârço de 2018, Í€uniraGse nâ s€de da Associação Cultural Ê

C3i::.:i;.:rria ic PovÉado üeu€iE, situadâ a Ruâ B, ng 1re, Reridencial Perolâs, municíFio dÊ

Itep..-:3;r6a : !;uda, e$ôdo de SerBipê, compal?cendo a Sra. TÉIMA RIOS PmE TEL Cl

7nJ.it5 - sa2'ísE, §r3. lrr^RtA o{cttçÃo lxxf^ cAat Al}ú, (l E53.524 - sSP,rSE, sr.
LUC|À\' Affr',EDO Pt!útrríÍEr, 

'rrloB, 
cr 3rr6t 7.t&1 - s§P/sÊ, sÍ. Jolo EvAttGEusTA

CAR J,r-l.o ÂiiÍ]RÀDE, Cl 7226"sC7{1 - S§P/BÀ SÍ. t§ffirO RÂ8CU) [f,AL O 252.ãX, -
§§ÊÍ§8. if. r;CroEÊTS §ERGIO Roolf,lct €S, cI LünOJ,s - S§P/S[, Sr.. TET.ÂltA MARIA
SCUL\ trlA'i.-)3], el 1.012.819 - SSP/S[, Sr. CARIO§ EO{nAm DC AI AOA SANTOS, Cl

3:3.{oG-re - :;P/§E. S:. ADAILTOfl ÍlAs€ltltri. O ÂfVE§ Ct 1266.!rait{, onde a sra. Telma
Fio; F;i;rz:-.t* ;nic;os suâ fala ir.forrnaado $rc lErb conuocado esta Í€gnEio para gue fosse
e!a.ii.i:,c : r :rposedo um ncrvo Dirrtor GcÍal para Grte âsEodaÉo, ttodo em yista a sua

!':::- ::.3 e:" :. ráter irrwcgávei $re poí guGatõÉ de oídãn pcssorl, não Poderia continuãÍ
iar:i: sr,:a c-r:trib:.liÉo como ctirctoi 6eral c aredeco o e.lgêtlho c apoio que sempne

:e ce::.. ": ,:le : :acs asrociados.

lrCe i:.:1 ii.r.:.rrrntr Àlyêâ ek,tixr a atuat'o da S.a. Tcha Rhú Pimcntêl, no que roi
a:Ê."t-r 31r:t'tã:;) f.reios demais p.sr€nt6, e dc im:dÉfo ít* abGrta dscu38ão pta eecolha do
r,)vr a:riÍ!:a ' ,:erâI. O §r. Humb€Íto Rabelo Leal, sa colo3o{ a disposrão parâ assumir a

D:!.,a:.r: 6r-.-1 . no que foi de imadhto aceio e sandado poí todo3 03 presente3. com ô

€:ar:â. í; 5: :{umb4no íiebelo, abíiuã€ a ir{a dc OnEIOt ÂI)IffiíTRATIVO, sendo que a

Sra. :.:rra [:.5 P;mentê:, sugpriu flre Íosee rccor*ddo o 5r. Jolo EY.ntrliíâ Carvelho

Â:r1::!e. qr..:,: ,j har'ia em outro pcrftú aÍsrmÉo êrla efruiÉo. Posto em votação o Sr.

l.ãJ :'.'eige..':! Cartalho Ândradc fui edaltledo por utrúllül* parô o caBo d! OmCfOR
aJr l.r,,irJ , 

^à. 
I uLr.

F:i1.:;-d3s :: aisr:rrsôes rcÍerentes as esooüras paÍa nfla compo:ição da OIfl,ETORIA, o 5r.
i"Jc arl ,llajÊao Pi:?entel .!unlor, abriu a diso,srão sobÍe a poslbilidade de alteração da
nc;ie l:: aj:ogÂçrio CULTURÁI E «)iruilÍtÁ8n m FovoAoo cAuEtRA, que passaria ?

§€r ::l.;irÍrriâaa ccr"ro ÀS§OGÂÇÂO ct tTt RAl.: tr mr§TÁnf Ot ÍÍÂFO*ÂNGA YAJUOA -
5ã, roi {:ar:xeioÍ arn9iitúd€ âo trrbelho da ArrctÉo, uaz $,ê o Povoãdo Cruaira taz parte
Ca . -, " t:r::c d:. ftaFcranga yAiude - Sf.

;; : - :-Racs EouÂEoc oE ALMEtoA sA To5, d§e sr êra únui píopogta de 8:-andÊ
.'::(.;'l:,:.: i) l;: ncs:os trabalhos scnrm arng§ficaôs cnr bsrcfido dc toalo munkípio. A Srâ-
T:-:,::. r,1:.:.:É sou:it M.{TO§, re{oçon dizenô çrc tr larb obscff.do. necÉsidade dessa
i.tiiíi.;ã; e :re püorda inteir.r-.!ênte com a dtaraÍão- O §r. AOAILTO Í{ASCIMENTC
,(1, !:. c jss: a:e eo rcorda e ache qúê É dderia trr s.«lo alEtedo anterionnente.



,\ i;r i. - [-Íúi, luOS lltMÉNTEl, perguotou sc Ínaa' atsram gost ri. dê te írãnifênar, não
-.:'Ja;:: :::',:s :nan:ír*itÉer, aatocou em rotaÉ, scndo pm urgrinida& aÊ!{íado a

:::;:. iia,',;;:,.r,;Éo da essoc,jção q.rs fsata a s€t -ÂS§(E lçÃO Cfffrunaf t
.:iÀi.t- i''.:?ÁR:.:. tE rIlPoR/iflGA D'A,UDA - SE',.

Ír,i;r'i, ,r.; i;;r.errl: ínais asuntoi a t!Íêlr t a*, eu hrta CgncciÊ Dorca Carvalho,
à'- r;- . - 3; ÊiE. .te ÂTÂ. gue uai assinada ps mim e todc 6 associad6 pnaentes-

MÀ.RiA CONCEIçÃO DOREA CÁffVAtHÔ

TE|MÂ RIOS PIMEi'TEL

I OÃC E'JAi{6EL!5TA CÂRVAlHO ÁNORADE

ADAITTON NASOMEHÍO ATYES

'l't_

LTrctANO AZR.ED'd Élhrenrrí rÜnon '

.' c-

:ARLss ÉDúÀÀúiJ 61 ags6615SroS

HUMB€RTO RÂ8ELO TIÂL

ROBERTO 5ERGIO RODRIGUES

]ELÀNA MARIÀ SOUZA MATOS

r. -tJ$ ü j
oa8/

il\nú§tfú,,
sE 611C
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q;.Â ;: ;i:ui..Ào 0: Potsr D"f Í'a(ryo Do unEÍ(n GEtAt E uaETof x)|lus§ÍnÂTwo oA
-..si)üÁçÃc cul1-úru E corilgÍÁ&A oo p(n (MDo cAUEnÂ

i:,; : , il ê) í €! d:' ,nês cle Mârço de ã118, rcuniramlaa ne sêdê dâ Associagão Cultural e
r-er']... :jr 3 ri r lovr:rdc Csueira, situada a Rur B, ns 1Zl, Rcaidariciel PêÍolas, Btnicr-pio de
tlêl"rc'â.3:r 0; :,i ,rda ,-5stâdo oe Sêrlipê, coínp.rr6ú a Sr., fELmA RIG PlHErtlTEt, Cl

1EÍ:.:i1 - sii!i;, §ro. M.ÂRiÀ EOr.CErcÂO ÍTOAEA C nYflfiO. O tatS2it - §SP/SC,, Sr.

Ll,.]ctrt"iii Azri.'rl)o [1ilErJrtl rtipft, ct 3.64.71{}1 - s§P/st, sr. JoÃo E\r nGEt§TÂ
Í:r,|i', A;!-jü ,rri:EFáÊ8, €l 7225587{!. - S§P/8À Sr. HfrfmATO iAB§.o f€AL O 2!i2.209 -
SrSFI:i 9., Fl.:ruERTC §ER§|G ROOIffIGUES, Cl 1.&110375 - SSPISE, §ra. TELMA MARIA
13Jl:, :r'l.:.TC:, :l :.812.319 - S§F/sE, §t. fAnLOS SXTARDO OE AUllElCÂ §ÂNTC§, O
i19.d.lJ-i1 -:!rySE, §;. Í{DÁILTOÍ{ NÂSClilEtTO Att ES. Cl 116&!r{4{, a firn de tomar
FCris :"95 :rr;3; n3S Í3,TC§ aCC qseir foÍ:!m Êbitos ern rCUdãO reali:adr m dia 9 (novepe
[\]tãiTJ êe Z0:,3 finalizando este ato cÍxr a úsiaaryia & ffus oe empossaôs, que se

comFronr€:eFr -,r r frei cumprin*nto do es'taürto ô essotieção. Coro nais nada tcv€ a
t.-a;a: : j ,,tÁÉ.iA DA coÍ{çEIçÃo DOSEA (Ár§rAU{O, lâwri. p.G..nE ATA Dt POSSE, a qual
vai a:sina:ra p'.;r rnim e todos os empojsador e a5:iociados pÍrú€nta6.

a{ÁiilA aorcErçÂo ooREA cARvAttro

;{UMBERTO RAAEIO TIAL

OIRETOR GERAL

J CÃC EVAi}GEUSTA CARVAI}IO AI{Í»RADE

OIRETOR ADi/IF{T§TRATTI'O

- -a -. r ,. 'a' .)-t
CÂRI-OS EDUAROO DE AT.IUIEIOA SÂIITOS

ONETOR DE OPCRÀçÕES

ACArLl CN NASOME,YIO 
^UreS! //i

a;. /,.-.-..,'-.7.
, LUcrAr'.O AztÍcDó ÉEÉmeuÚ1'íí,6V

TEiMA RIOS PIMENTEL

wi. itruirciyilcrçüa'
oÀa,rsE 61r r



..t: ,':::.'i-!,itv't: Ct '.{SSOCÍAÇ.4O CúLTARAL E COMA.\'ITARIÁ DE
l'[.-1 po :t.4,;:G.  D'.4J L'DÁ-SE ".

..,r,. ,i,,,:,iict.. Lit n:ês tic abrii de duis mil e dettito. às dezenote horus c<t4Íorme editul dc

r!),:. í)- r,;Ílir i:ct sut sede,_l<:i r:lit'iulnsnte aberta u.4ssembleia para retificuçrio du utu de

..t;;:'.ií:triç.tlr; ,;lt .lssoClÁÇ.io cununqt E coMUNITARIA DE IT.APORÁyGÁ
D'.-1i L'D.4-SE*. :]!;,'i:c!?ou t!::.ttt tcuttitio u diretoria execuivu, rerifrcundo o endertí'Í.i
.i!; :!.,; ii(, 3.:i!r ; rkui;cr.i .\,!uria Terezinha Barreto Fontes. n" 33, Bairro.\b ('cgo.

;t ii:'t, i:í;:iu ..' .:-_itdu Sc. /-'EP: J9. ) 20-0A{). )'ada mais fun'endo pura ser tratado o Dit'etot-
(,.ii;;.,J:í ;,t,r ettcerr«du a .'lsscnhlciu e e . .líariu da Conceiç'úo Dorctt C'urvulhit.
...,c,'r.,lr:r'r:r .r;i,.,i d .i.!.!iri?i í.t i.::'esenle .-lta quc após lifu e uprovada serLi ussinuilu PclLt
jji: ,':;.. -l-l rl-l':i';tIilr;.

,\. 1.4 !l!..1 ( O.\ (' EIC'.IO DO REl CÁ Rl'.4 L IIO-SI o'e r cr iu
('PF:615.5-5.a15-19

HL',\fi]ERTO RÁBELO LE4L - Diretor Gerui
CPF: 116.1()1.185-68

iU..t( ) El'-.l,\' G E LISTtI CÁ RL'll LHO .4N DRÁ DE - Diretor -1.lmlnístrat:yo
CPF: 091 .55 1.555-53

(.-:.R.LOS EDt.IRDO DE ÁL.VíEIDÁ SÁ]íTOS - Diret<tr cle Operuqõcs
L'PF O:0.38?.385-32

c1.r'cr o !a r! c.icrc DA (onlri(a DE r:aPoRÂll6Á o'aruoÂlsf,
i!cr!_i.c c..,-:À§Ê:!5Õas t ÀriJRrl! a.u8iol:as, nÍulog t ooat ! irlBrcraDo ffi
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a 0/07»019 Cqnptol.ants dê h§{rbio s de Sin sÉo C&al

:.:':çãi e c'-. §ituação Gadastral

Contribuinte,

Confiia os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a suã atualizaÉo cadastral.

A informaçáo sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

,ú, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Nú[1ERo DE tNscRlçÃc
10.665r6910001.40
MATRZ

CoMPROVA TE DE TNSCRTçÃO E DE SIÍUAçÁO
CADÂSTRAL 10/022009

,\S§OCIACAO CiJLTUiSAL : COMUI\IITARIA DÉ ÍTÀPORANGA D AJUDÂ§E

POrtÍE
DEXAIS

cóotco E DEscÊtÇÀo DA ATMOÂDE EC]oilÔlIlC PRINCIPA-

60.10.í{Y} - Atividades de rádio

SEC|IN

i{eo ihformada

CODIGO E OESCRTÇAO DA NATUREZA JURIDICÀ

399.9 - A3sociáÉo Privada

!OGAADOURO
R VÊRE.ÀDORÀ MARI,À TEREZNHA EARRETO FONIES

NúrGRo
33

COMPLEMENTC

àAl iRorDlsÍRlÍo
NO CEGO

uuNtciPto
ÍÍAPORÂNGA ÜÀJUDA

EN9EÊEçO ELETRÔNICO ÍELEFONÉ
(19) 9947.{r/a06

SITL oaTÀ oa smJAÇÁo cÂDÀsÍRÂr
2: 11n01a

MOÍ|VO OE

DATA DA SITUÂçÃO ESPECúT

Aprovado pela instruÉo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 30/07120í9 às í5:25:0'l (data e hora de Brasflia). Página: Íi'1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua \,isita. Para informações sobre política de privacidade e uso, - - :- _

httss:/ÁÀww.!'eceitê.ra2enda.gcv.orlpes.soaiuridica/cfipi/(ílpiÍê\ r/CnE jrexa-C.omoic/antE asp
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